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Em 14/12/2020, encaminho os autos ao Ministério Público de Contas, em 

cumprimento ao despacho do Relator, constante da Peça nº 09 - SGAP. 

 

 

 

 

 

Leonardo Barreto Machado 

Coordenador da 3ª CFM, em substituição 

TC – 2466-7 
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